PROJETO DE LEI Nº 2875/2009
Autoriza a abertura de crédito especial, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), destinado à manutenção do convênio com o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paranaíba - CISALP.

Art. 2º  Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação da dotação 0901.00.10.302.00242.117 – Aquisição de Serviços Ambulatoriais e Hospitalares - 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – 21.0108 - Média e Alta Complexidade, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) e criar a rubrica 0901.00.10.122.0192.363 – Manutenção do Convênio com o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paranaíba - CISALP – 3.3.50.41.00 – Contribuição - Fonte de Recursos 21.0108 – Média e Alta Complexidade, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), do orçamento vigente.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2009.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 31 de março de 2009.

                                          Maria Beatriz de Castro Alves Savassi





Prefeita Municipal





Emanuel da Paixão Kappel





Secretário Municipal de Governo





José Tarciso Nunes





Secretário Municipal de Finanças e Orçamento





João Alfredo Costa de Campos Melo





Procurador-Geral do Município





MENSAGEM Nº 004, DE 31 DE MARÇO DE 2009.

A Sua Excelência o Senhor

Sílvio Gomes de Deus

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,



Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza a abertura de crédito especial, e dá outras providências.

A proposição visa abrir crédito especial para custear as despesas referentes à participação do Município de Patos de Minas no Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paranaíba - CISALP -, nos termos da Lei Complementar nº 318, de 8 de dezembro de 2008.


Diante dessas justificativas, estou enviando a presente Proposição de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 31 de março de 2009. 





Maria Beatriz de Castro Alves Savassi





Prefeita Municipal
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